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=t= P O R T A H I A  N9 1. E60 ==

O Senhor JOS e  G E R A T D O  ATVES^ Prefeito Municipal 
de Lorena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  cue lhe são c o n f eridas por / 
Lei,

R  E S O I V  Et

C O N C E D E R  a f u n c i o n a r i a  HEI ™  MARIA DEJ. / 
M Ô N A C O  DOS SANTOS, P r o f essora primária, p a d r ã o  "L", l o tada n o /  
Setor de Escolas M u n i cipais da Dir e t o r i a  de Educacão e Cultura 
U (quatro) dias de l i c e n ç a  para t r a t a m e n t o  de saude, em pessoa 
da família, nos dias P?, PS, P9  e 30 de setembro rr o x l m o  p a s s ^  
do, c o n f o r m e  p e d i d o  feito em r e o r e r l m e n t o  p r o t o c o l a d o  sob n^.. 
2199j de lAOA°71j cue r e c e b e u  o seguinte despacho: "Deferido" 
face a i n f o r m a ç ã o  do Setor de Pessoal.

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

P.M. de lorena, 05 de ou t u b r o  de 1971
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==  Diretor de  A d m i n i s t r a ç ã o  ==

Registrada no livro p r o p r i o  do Setor de S e r v i 
ços Gerais da Diretoria de A d m i n i s t r a ç ã o  da Prefeitura M u n i c i 
pal e p u b l i c a d a  no Paço Mun i c i o a l  aos 05 de ou t u b r o  de 1°71.
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= E n c a r r e g a d a  do  Setor de Se^^viços Ge r a i s =


